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Geren te A N T O N I O DORIA G O N Z A G A Diretor: FhDHU C A R O P R f c S ü Kedator-secretVio. J H M A R I O P A T a 

G O V E R N O D O E S T A D O 
LEI N. 1.3Í0, D E 4 D E DEfcfcMBEO D E 195lY 

i>ispõe sobre a incorporação do instituto 
Paulista de Oceanografia á - universidade de 
São Faulo, com a denominação de lnstitotu 
Oceanográfico, e dá outras providencias. 

L U C A S N O G U E I R A J A R C E Z , G O V E R N A D O R DO 
ESTADO D E ' S A O P A U L O , usando das atribuições que 
lhe são conferidas por tei, 

f aço saoei que á Assembléia Legislativa aecreu^e eu 
promulgo a seguinte le i : 1 r 

Artigo l . o ' ~ bica incorporado a Universidade de Sao 
Fa\ic cc«n a denominação de Instituto Oceanográfico o 
Instituto' Paulista de Oceanografia criado péio Decreto-
lei 16.68o, de 31 de d.zembro de 1948, modificado peios 
Decretos-leis ns. 16.916, de 14 de fevereiro de 1847, ê 17.Ü2. 
tle 13 de março de 1947. 

Artigo 2,o — Compete ao Instituto Oceanográfico: 
&> O estudo da plataforma continental do Estado; 
b ' o estudo dos fatores tísicos, químicos e bioló
gicos, que influem na produtividade aas aguas ma
rinhas e continentais do Estado, ate onae vái a 
influência das marés, bem como das causas de 
qualquer natureza que moüifiquem suas condições, 
c> o estudo ria flora e da fauna marinhas em ge
ral e, em particular das espécies de significação 
econômica. • 1 

Parágrafo umeo — Os estudos reaimidos pelo Insti
tuto Oceanográfico têm, ainda, por escopo dar elementos 
para a exploração racional das riquezas marinhas. 

Artigo 3.0 — A Secção ae Hidrobioiogia e a Secção 
da Fauna Fluvial e" Lacustre de que tratam o artigo 5;0 
do Decreto-lei n . 16.685, de 31 de dszembfo de 194b, com 
a nova redação que lhe deu o Decreto-iei n . 16.916, de 
14 de fevereiro de-1947 e o artigo 6.o daquele diploma 
passam a integrar, novamente, a Di visão de Proteção e 
Produção de Peixes e Animais Silvestres do Departa
mento da Produção Anima! da Secretaria da Agricultura 

Parágrafo único — A Secção de Hidrobioiogia a que 
«e refere este artigo fica com a Incumbência de realizar 
estudos para proteção e produção da fauna e da flora 
das águas interiores do Estado. ' 

Artigo 4,o — O Instituto Oceanográfico passa a ter 
a seguinte" estrutura: . ' <~ 

l — Diretoria I 
I I — Secção de Oceanografia Biológica 

III — Secção de Oceanografia Física 
IV — Secção de Tecnologia Industriai 
V — Secção de Documentação, compreendendo os 

serviços de Desenho e Cartografia, Biblioteca 
e Publicações, Fotóçinematografia e Museu. 

V I — Secção de Adm nistração compreenaRndo os 
serviços de Protocolo @ Arquivo, Expediente. 

- Contabilidade Pessoal Material e Transrjortes 

Í l.o — As Secções de Oceanografia Biológica e de 
Oceanografia Física terão o objetivo dé realizar as pesqui-
tas gerais e especiais de oceanografia. 

t 2.o *— A Secção?de Tecnologia Industriai terá por 
Obietivo o estudo dás normas recomendáveis para extra
ção e manufatura dos produtos marinhos " 

Artigo 5 o — Ficam extintas as Secções oe Oceanogra
fia' da Fauna Marítima, da Biblioteca e Estatística e de 
Dessnho e Fotóçinematografia a que se referem o artigo 
6 o do Decreto-lei n . 16 685. de 31 de dezembro de 1946, 
com a novarredação que lhe deu o Decreto-lei n ; 16.916, 
de 14 de fevereiro de 1947 e o artigo S.o daquele diploma 
legai 

Artigo t5.o — A Direção do instituto Oceanográfico 
scra exercida por um Diretor, nacional ou estrangeiro es
pecializado na matér ia e de reconhecida competência. 

Parágrafo único — Q dir?tor estrangeiro sera contra
tado e o brasileiro nomeado em comissão 

"•Artigo 7.o — As funções de Chefia de Secções t é c n i 
cas e os demais cargos técnicos do Instituto Oceanográ
fico serão exercido* por especialistas de reconhecida com
petência ou de formação universitária resneitados os d i 
reitos dos funcionários que, na data da promulgação desta 
lei. esteiam exerendo aanel""* pareôs ou funções no Ins
tituto Paulista dé Oceanografia 

Artigo 8.0 — Serão lotados no instituto Oceanográ
fico os oargos e funções necessários á pxemção dos res
petivos serviços: de preferência-os ocupados petos fun
cionários que estão at"Q 'mente em exercício no tnsü tu to 
Paulista de Oceanografia. 

$ l . o — O. pes=oai não aproveitado será lotado em 
outr"s reoartre^és públicas. 

I 2.o — Enouamo não fôr e^ao^ieí^da a lotação a 
oue se refe re este artigo o Governo providenciará os 
rré'os para^ue nos tênnos do art^o 41 do"D=Treto-iei ti. 
11 273 de '28 ds outubro de. 1941 «p'am oostos a d i w s W i o 
do Instituto os ftmHonários qu» n»ra tanto es*0 <am haM-
Wados e oue ooderfto ser encolhidos oelo «°u Diretor en
tre .pnixtfes- que pertencem -.aos c r d " , c da u« 4 v"«! ' i àde 
oe S5ò .Paulo, e aw .d»s. demais r-^rt'«»=»«; do .Kst«dó 

Artigo 9.0 — Poderão, .sçr contratados e admitidas- os 

cientistas e técnicos, nacionais e estrangeiros, cujo con
curso íór juigaao necessário ou conveniente aos Utoaihos 
ao instituto oceanográfico. 

Anígo 10 —i Fica Wiiistendo para a ümversiaáae ae 
São PaUiO, formando o patr.mõnío do instituto oc^ano-
giáfico, todo o material, imóveis, instalações, oibnotecus, 
embarcações e veículos adquiridos para o institui© Pau
lista ae Oceanografia. 

Artigo 11 — A S despesas decorrentes tía execução aes-
ta lei continuarão a correr, neste exercício peias dota
ções consignadas," no orçamento vigen.e, ao Depaitaman-
so. dá Produção Animal e ao Departamento de tingenna-
r,a e Mecânica da Agricultura da Secretaria aa Agri
cultura. 

Artigo 12 — Dentro ae «0 vsesssnta» mas, contados 
ãá data da promulgação desta lei, o Reitor da Universi
dade ae São Paulo apresentara ao Governo do Estado, ae-
vidamente aprovado peio Conseiho Universiiário,. o regi
mento definindo a competência do Instituto Oceanográ
fico e estabelecendo normas para distribuição'e execução 
dos trabalhos que lhe cabem. 

, Art:go 13 — Esta sei entrara em vigor na data ae sua 
i publicação, revogadas as disposições em contrário. 

I Paiacio do Governo «lo Estado de São Paulo, aos 4 
de dezembro de 3851 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
• Antonio de Oliveira Costa 

João Pacheco e C h a v s 
Ernesto de Moraes Leme 

Publicada na Diretoria Gerai da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 4 de dezembro de 1951. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor 
Geral, substituto. 

L E I N . 1.311, DE" 4 DE D E Z E M B R O D E 1951 

Concessão de auxílio à Associação Pau
lista de Bibliotecários 

' L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z . G O V E R N A D O R D O 
ESTADO D E SAO PAULO* usando das atribuições que 
lhe são conferidas por tei N 

Faço saoer que a Assembléia Legislativa decreta e eu 
promulgo a seguinte lei: 

Artigo l.o — Fica o Poder Executivo autorizado a con
ceder, no presente exercício á Associação Paulista de B i 
bliotecários, um auxílio de CrS 250.000.00 (duzentos s c in
quenta mil cruzeiros), destinado à instalação nesta Capi
tal, do Congresso Latino-Ámericano de Bibliotecários. 

Artigo 2.o — A despesa com a execução desta tei cor
rera por ;onta da verba o. 16-8-98.4 — Despesas Diver
sas — do orçamento: \ 

Artigo S.o — Esta iei ent rará em vigor na data^de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrár io . 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 4 de 
dezembro de 1951 

L U C A S NOGUEIRA G A R C E Z 
. J, Canuto Mendes de Almeida 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
do3 Negócios do Governo, aos 4 de dezembro de 1951. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor 
Geral. Subst 

L E I N : 1.312. DE 4 OE D E Z E M B R O DE 1951 

Dispõe sobre abertura de am crédito espe
cial de CrS 500.3C0.00 à Secretaria da Fazenda, 
com vigência até 31 dê  dezembro de 1953. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z . G O V E R N A D O R DO 
ESTADO D E SAO PAULO, usando das atribuições que 
lhe são conferidas oor lei ^ 

Faço saoer que a Assembléia Legislativa; decreta e eu 
promulgo a seguinte, itír .. 

Artigo l.o — Fica o Poder Executivo autorizado a 
abrir na Secretaria da Fazenda, um crédito especial de 
Cr$ £00.00000 «quinhentos mi ' cruzeiros», com vigência a té 
31 de dezembro de 1952, destinado a ocorrer às despesas 
da Comissão de Encontro de Contas com o Governo Fe
deral. • 

Parágrafo único — O valor do presente crédito será 
cobsrto com os recursos provenientes do produto de ope
rações de crédito que a Secretaria .da Fazenda fica autori
zada a realizar. . i 

Art !?o 2.o — Esta lei en t r a rá em vigor ha d t̂a de 
sua m'bl 'cação revogaaas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo. aos.4 oe 
dezembre de 1951. . 

L U C A S NOGUEIRA G A R C E Z 
Mario Bènt.'' 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócio.o dn'Governo àos 4 de dezembro de 1951. 

Car'"s <*e Albuquerque Seiffarth Diretor 
Geral Subst. 

LEI N. 1.313, DE 4 DE DEZEMBftO DE 1931 

. Dispõe sobre abertura de um zi'eaUb de 
Ci$ 15.000.000,60 suplementar ã verba n. 
2-8.9S.4 — liespesas Diversas do orçamento. 

L U C A S N O G U E I R A GARCE2,. .aOVüftNA±x>H D© 
ESTADO D E S A O P A U L O usando das atribuições que 
lhe são conferidas por iei ' 

Faço saber que Assembléia' uegisiativa decreta s eu 
promulgo a seguinte lei: ' \ 

Artigo Lo — Pica ó Poaer Executivo autorizaao a 
abrir, na Secretaria de Est?do dos Negócios da Pázenaa, á 
Àssemb!é:a Legislativa do Estado de São Pauto um 'rédito 
de Cr$ 35 000 000,00 'quinze milhões de cruzeiros> 3upie-> 
mentar à verba n . 2-8.98 * — Despesa? Diversa» ao or
çamento 

Parágrafo único — O valor dc prespnte rreaitr serè 
coberto cem os recursos provenientes do produto de opera
ções de crédito que a Secretaria da Fazenda fica tu^ortzada 
a realizar. f 

Art'go 2.c — Esta tei entrará em vigor na iar,a de 
sua oubücaçao. revogadas as disposições em contrário 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 4 de 
dezembro de 1951. 

LUCAS .^NOGUEIRA G A R C E Z 
Mario Beni. 

PublicadáLna Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócio? do Governo aos 4 de dezembro de 1951 

Carlos de Albwqneroue Seiffarth — Diretõí 
Geral Subst, 

L E I N . 1.314. DE 4 D E D E Z E M B R O DE 1951 

Dispõe sobre abertura de crédito esnecia) de 
CrS 6.103.20 à Secretaria da 5eg<iranea pública. 

L U C A S NQGUEIRA *OAROEZ. G O V E R N A D O R D O 
ESTADO D E $ A O P A U L O usando das atribuições que 
lhe "são conferidas por lei, 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 
promulgo a seguinte ieir 

Artigo l . o — Pica aberto, na Secretaria da Fazenda, 
â Secretaria da Segurança Pública, um crédito especial de 
Cr$ 6.103 20 ísels mil cento e três crizeiroe e vinte cen
tavos», destinado a ocorrer ao p a c m e f í t o de sextas par
tes de vencimentos devidas a elementos da Gualda Civf. 
de P^o Pauío relativas ao« eyercíeioF úc 1947 e 1948. 

Parágrafo único — C vnlor do presente çréditr «será 
coberto com os recursos oróveníentes dc n^oduto de ope
rações de crédito nue a Secetar 1 ' da ."^z^nda fies au
torizada a realizar., 

Artfeo 2.o — Esta lei en t ra rá em vig*oi na **xa \ç sua 
oub!i"aoão. revogadas ás disposições em contrário-
' Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 4 de 

dezembro de 1951. 
L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Mario Beni 
Elpídio Reali 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria.de Esta
do dos Negócios do Governo, aos Ar de dezembro de 1951. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral, 
Substituto. 

J<EI N. 1.315. DErrorBÉZEMBRO DE 1951 

Dispõe sobre criação de um cargo da classe 
"R" na carreira de Delegado de PoJícüt. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O usando das atribuições que 
the são conferidas por lei, x 

Faço saber qjie a Assembléia Legislativa decreta 9 
eu promulgo a seguinte lei: = 

Artigo l.o — Fica criado, na rabeia III. da\Parte Per
manente, do Quadro da Secretaria da Segurança Pública, 
1- 'um> cargo dá classe " R " na can-eira de Delegado de 
Policia. ~- - ' 

i l.o —Para o cargo a que se refere este artigo sera 
nomeado o Bacharel Ayrton Lisboa Pacca. em virtude do 
decidido no processo n. 9 429-50 da Secretaria da Segu
rança Pública \ 

§ 2.0 — O cargo ora criado e considerado excedente, 
extinto auando vagar. \ / . 

Artigo 2.o — A despesa com a execução da present*' 
lei correrá nor conta da verba n 88-8 24 0 — do orça
mento. • x-

. Artigo 3.o — Esta lei en t ra rá em vigor na aata de 
sua oüblicação, revogadas as disposições em contrár io . 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo aos 4 
dc dezembro de 1951 . 

L U C A S NOGUEIRA G A R C E Z 
Elpídio Reali 

Publicada na Diretoria Gerai da Secretaria de Esta
do dos Negócios do Governo, aos 4 de dezembro de 1951. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral, 
'"'•r: i".;to. • v 
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